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Lei nº. 621/2016 de 15 de Janeiro de 2016 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir Credito Especial por Superávit 

Financeiro no valor de R$ 245.648,73, a fim de cumprimento de 

celebração de Convenio e recursos recebidos com Governo do 

Estado e Governo Federal, da Prefeitura do Município de São 

Felipe D´Oeste/RO, e dá outras providencias”. 

O Prefeito do Município de São Felipe D ´Oeste/RO, Sr. JOSE LUIZ VIEIRA, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber o plenário da Câmara Municipal aprovou e 

fica sancionada a seguinte LEI. 

 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir Credito Especial, no Orçamento do Município 

de São Felipe D´Oeste, no valor de R$ 245.648,73(Duzentos e Quarenta e Cinco Mil, Seiscentos e 

Quarenta e Oito Reais e Setenta e Três Centavos), destinado ao reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

04.    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, LAZER e TURISMO 

04.001.    GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCACAO 

12.365.0004.1162 Termo de Compromisso PAR nº. 201306393 MEC/FNDE/PAR – Aquisição de brinquedos 

didáticos para as escolas da educação infantil da rede de ensino municipal 

 33.90.30.00  Material de Consumo     R$ 14.355,84 

12.361.0004.1163 Termo de Compromisso PAR nº. 201304138 MEC/FNDE/PAR – Aquisição de Aquisição 

de Mobiliário para as salas de aula das unidades escolares(conjunto aluno e conjunto 

professor) para atender as escolas 

 44.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente   R$ 9.279,47 

       TOTAL DO ORGAO  R$ 23.635,31 

05.    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

05.001.    GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE 

10.301.0013.1164 AMPLIACAO UBS PSF NOVO Paraiso Contrato de Repasse nº 337.569-75/2010/MS/CAI 

 44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES     R$ 9.228,74 

10.301.0013.1165 ENFRENTAMENTO E COMBATE AO CRACK E OUTRAS DROGAS-SAUDE MENTAL 

 33.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO     R$ 352,98 

10.301.0013.1166 Co financiamento estadual da Atenção Básica Estadual 2014  

 33.90.30.00 Material de Consumo     R$ 5.341,89 

10.301.0013.1167 Reforma de Unidade Básica de Saúde SÃO FELIPE Proposta FNS nº. 

11295659000113001 

44.90.51.00  Obras e Instalações     R$ 53751,43 

10.301.0013.1168 Aquisicao de Equipamentos ações de Monitoramento e Controle Nutricional  

44.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente   R$ 3.387,78 

    TOTAL DO ORGAO   R$ 72.062,82 

06.    SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 

06.001.   GABINETE DA SECRETARIA DE OBRAS 

26.782.0008.1169 Aquisição de Tubos Concreto e Materiais complementares para Execução de bueiros na 

Zona Rural do Município Convenio nº 010/2014/DER-RO  

 33.90.30.00  Material de Consumo     R$ 149.950,60 

    TOTAL DAS SUPLEMANTACOES    R$ 245.648,73 

 Art. 2º - Como recurso para atendimento do Credito aberto pelo artigo anterior, na forma do 

disposto pelo Artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1964, serão as receitas dos seguintes recursos 

vinculados: 

Termo de Compromisso PAR nº. 201304138 MEC/FNDE/PAR   R$ 14355,84 

 Termo de Compromisso PAR nº. 201306393 MEC/FNDE/PAR   R$ 9.279,47 

Contrato de Repasse nº 337.569-75/2010/MS/CAIXA    R$ 9228,74 

Conta Corrente BC: 001; Agencia: 1181-9 C/C 33.565-7   R$ 352,98 

Cofinanciamento da Atenção Básica Conta 31773-x e 39688-5   R$ 5341,89 

 Proposta FNS nº. 11295659000113001     R$ 53751,43  
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Monitoramento nutricional Conta 39205-7     R$ 3.387,78 

Convenio nº 010/2014/DER-RO      R$ 149.950,60 

 

     TOTAL DAS ORIGENS DE RECURSO  R$ 245.648,73 

 

 
 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito do Município de São 

Felipe D´Oeste-RO, aos Quinze Dias do Mês de Janeiro do 

Ano de Dois Mil e Quinze. 

                           

Jose Luiz Vieira 

Prefeito Municipal 

São Felipe D´Oeste/RO 
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